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SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 
6131-D, de 2009, que “Denomina Viaduto Homero Santos o viaduto de 2 
(duas) passagens superiores, sendo uma na Avenida Europa e outra na 
Rua Londres, que liga os bairros Tibery e Custódio Pereira, na cidade de 
Uberlândia, Estado de Minas Gerais”. 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; 
CULTURA E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões – Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 

I – Autógrafos do PL 6131-D/09, aprovado na Câmara dos Deputados em 21/8/2012 
 
II – Substitutivo do Senado Federal 
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AUTÓGRAFOS DO PL 6131-D/09,  
APROVADO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS EM 21/8/2012 

 
 
Denomina Viaduto Homero 
Santos o viaduto de 2 (duas) 
passagens  superiores, sendo 
uma na Avenida Europa e outra 
na Rua Londres, que liga os 
bairros Tibery e Custódio 
Pereira, na cidade de 
Uberlândia, Estado de Minas 
Gerais. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica denominado Viaduto Homero Santos o 

viaduto de 2 (duas) passagens superiores, sendo uma na Avenida 

Europa e outra na Rua Londres, que liga os bairros  Tibery e 

Custódio Pereira, na cidade de Uberlândia, Estado de Minas 

Gerais. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Câmara dos Deputados, em 

 

 
SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL 

 

Substitutivo do Senado Federal ao Projeto 

de Lei da Câmara nº 87, de 2012 (PL nº 

6.131, de 2009, na Casa de origem), que 

“Denomina Viaduto Homero Santos o 

viaduto de 2 (duas) passagens superiores, 

sendo uma na Avenida Europa e outra na 

Rua Londres, que liga os bairros Tibery e 

Custódio Pereira, na cidade de Uberlândia, 

Estado de Minas Gerais”. 

 

Dê-se ao Projeto a seguinte redação: 
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Denomina “Viaduto Homero Santos” o 

viaduto que interliga os bairros Tibery e 

Custódio Pereira, situado sobre a rodovia 

BR-365, à altura da Avenida Europa, na 

cidade de Uberlândia, Estado de Minas 

Gerais. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º É denominado “Viaduto Homero Santos” o viaduto que interliga os 

bairros Tibery e Custódio Pereira, situado sobre a rodovia BR-365, à altura da Avenida 

Europa, na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 3 de dezembro de 2014. 

 

 

Senador Jorge Viana 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 
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